
 

 

DECRETO N° 3.309 

de 05 de março de 2009 

 
            Regulamenta as atribuições dos servidores investidos no cargo de 

agente administrativo, lotados no PROCON. 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO – RS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.  

  

DECRETA: 

 
 Art.1º Todo o servidor investido no cargo de agente administrativo, designado para atuar 

no Procon, terá atribuições de fiscalização e expedição de auto de infração, nos termos do artigo 

5°, itens XI, XII e XIII da Lei n° 3.227 de 10 de fevereiro de 2009. 

 

 Art. 2°  As atribuições de fiscalização serão provisórias, até a realização de concurso 

específico e nomeação de servidores para o cargo de fiscal do Procon. 

 

 Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 02 de Janeiro de 2010. 

 

 

  REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em  05 de 

Março de 2010.  

 

 

 

    EDUARDO DEBACCO LOUREIRO,  

                            Prefeito.  

 

 

 

 

 


